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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 53.951/2021.

SUBSTITUI SERVIDOR DA COMISSÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município.

CONSIDERANDO o teor do memorando nº 137/2021/GETEP-SEMUS de 08 de outubro 
de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º A substituição de servidor para compor COMISSÃO PARA REALIZAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO para contratação de profissionais Médicos e Terapeuta 
Ocupacional para atenderem as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica assim composta:
                                       
Presidente: JANIO MARQUES VIEIRA DE SOUZA   Semus 
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Membros: IVONE CANDIDO DE OLIVEIRA   
Semus
   DÉBORA CRISTINA DE ANDRADE 
ATILIO  Semus
   WESLAINE CRISTINA DE AMORIM  
 Semus
   CELIRIA LÚCIA MOLINARI   
 Semus

   
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                 Vilhena (RO), 15 de outubro de 2021.

       EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                 Prefeito 
do Município

DECRETO Nº 53.953/2021.

 NOMEIA SIMONE MARIA SANTOS SOUZA, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

     O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

    D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de SIMONE MARIA SANTOS SOUZA, para fins 
de investidura no Cargo Público de Técnico em Enfermagem, Concurso 
Público 001 de 2019, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo 
– ATA 400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial I, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, de conformidade com o 
Processo Administrativo nº. 1094/2021-21.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                                 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
          Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

          EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município
 

DECRETO Nº 53.954/2021.

       CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL VIRGINIA CHAVES MUNIZ.  
 

      O Prefeito do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, 
  
D E C R E T A:

 Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
VIRGINIA CHAVES MUNIZ, detentora do Cargo Público de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – 
ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “VI”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Esportes - SEMES, nos períodos de 
1º de dezembro de 2021 a 29 de janeiro de 2022 e 1º a 30 de julho de 
2022, referente ao 2º quinquênio, conforme Processo Administrativo nº 
2.671/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 

efeitos a partir de 1º de dezembro de 2021.

            
                                                      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                  Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

              EDUARDO TOSHIYA TSURU 
     Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.955/2021

 DESIGNA O SERVIDOR FLORINALDO RODRIGUES DE 
PAULA, PARA EXERCER INTERINAMENTE COM ÔNUS A FUNÇÃO 
GRATIFICADA QUE ESPECIFICA.
   

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor FLORINALDO RODRIGUES DE 
PAULA, para exercer interinamente com ônus a Função Gratificada 
de CHEFE GERAL DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL – CHEFIA GERAL 
DE FISCALIZAÇÃO – FG 2, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ, no período de 1º a 30 de novembro 
de 2021, devido a titular RAQUEL DUTRA PICOLO ALEVATO, encontrar-
se em gozo de licença prêmio.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 1º de novembro de 2021.

             Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
              Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.957/2021

 READAPTA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARTA 
XAVIER ALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
  O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

     C O N S I D E R A N D O 
o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Complementar nº 
007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto nº 25.051 de 5 de abril 
de 2012 e o teor do Processo Administrativo nº 4.698/2017, fls. 69 a 71,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal MARTA XAVIER 
ALVES, detentora do Cargo de Merendeira, Apoio Operacional e Serviços 
Diversos ASD 500, Código: ASD 515, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período 
de 02 de outubro de 2021 a 30 de março de 2022, de conformidade com 
Processo Administrativo nº 4.698/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 02 de outubro de 2021.

                                             Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
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                Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.958/2021

 READAPTA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIZABETH 
DIAS DA COSTA DUMER KIPERT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
  O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

     C O N S I D E R A N D O 
o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Complementar nº 
007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto nº 25.051 de 5 de abril 
de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 1.058/2015, fls. 87 a 89,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal ELIZABETH DIAS 
DA COSTA DUMER KIPERT, detentora do Cargo de Professor Nível III 
- 40h, Magistério – MAG 300, Código: MAG 307, Classe “O”, Referência 
Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a 
partir de 23 de setembro de 2021 a 21 de março de 2022, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 1.058/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 23 de setembro de 2021.

                                         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
              Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.959/2021

 PRORROGA PERÍODO DE READAPTAÇÃO DA SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL IRACI SCHULER CARDOSO.
   
  O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

     C O N S I D E R A N D O 
o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Complementar nº 
007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto nº 25.051 de 5 de abril 
de 2012 e o teor do Processo Administrativo nº 5.116/2016, fls. 109 a 111,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogado o período de readaptação da servidora pública 
municipal IRACI SCHULER CARDOSO, detentora do Cargo de 
Merendeira, Apoio Operacional e Serviços Diversos ASD 500, Código: 
ASD 515, Classe “A”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, no período de 21 de outubro de 2021 
a 20 de outubro de 2022, de conformidade com Processo Administrativo 
nº 5.116/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 21 de outubro de 2021.

                                           Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
               Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.961/2021.

       CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DIEGO FERREIRA DE ABREU.  
 

      O Prefeito do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, 
  
D E C R E T A:

 Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor DIEGO 
FERREIRA DE ABREU, detentor do Cargo Público de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, 
Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 04 de outubro 
de 2021 a 1º de janeiro de 2022, referente ao 2º quinquênio, conforme 
Processo Administrativo nº 5.082/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 04 de outubro de 2021.

            

                                                     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                  Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

              EDUARDO TOSHIYA TSURU 
     Prefeito do Município
      

DECRETO Nº 53.962/2021

 READAPTA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANGELITA 
MARTIGNAGO CARVALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
  O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

     C O N S I D E R A N D O 
o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Complementar nº 
007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto nº 25.051 de 5 de abril 
de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 6.536/2015 às fls. 70 a 72.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal ANGELITA 
MARTIGNAGO CARVALHO, detentora do Cargo de Serviços Gerais, 
Apoio Operacional e Serviços Diversos ASD 500, Código: ASD 524, 
Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 23 de setembro de 2021 a 22 de 
setembro de 2022, de conformidade com Processo Administrativo nº 
6.536/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 23 de setembro de 2021.

                                           Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
             Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.963/2021

 READAPTAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
MARIANGELA DA SILVA VON HEIMBURG.
   

 O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
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regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

     C O N S I D E R A N D O 
o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Complementar nº 
007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto nº 25.051 de 5 de abril 
de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 4.751/2015 às fls. 44 e 46.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal MARIANGELA 
DA SILVA VON HEIMBURG, detentora do Cargo de Professor Nível III 
Séries Iniciais 40h, Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, 
Referência Salarial “X”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, no período de 22 de setembro de 2021 a 21 de setembro de 
2022, de conformidade com Processo Administrativo nº 4.751/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 22 de setembro de 2021.

                                                 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                    Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
          Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.965/2021

      PRORROGA PRAZO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
LEVANTAMENTO DE DADOS PARA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

         O Prefeito do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,    
    
    
D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação do prazo da COMISSÃO ESPECIAL PARA 
LEVANTAMENTO DE DADOS PARA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS, 
referente aos Projetos de pavimentação Asfáltica dos setores: 17, Tchau 
Poeira, Avenida Lírio dos vales, setor 22, setores 08, 08-A e 23 e parte da 
Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, por 60 (sessenta) dias, a partir de 12 
de outubro de 2021 .

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 12 de outubro de 2021.

                                       Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                  Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

            EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                            Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.966 DE 18 DE OUTUBRO DE 2021.

    CONSTITUI E DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR O COMITÊ 
ORGANIZADOR LOCAL – COL DOS JOGOS INTERMUNICIPAIS DE 
RONDÔNIA – JIR 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são por lei,

                  CONSIDERANDO o 
Termo de Adesão de Sediamento dos Jogos Intermunicipais de Rondônia 

e Memorando nº 347/2021/SEMES, datado de 15 de outubro de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º A constituição e designação de membros para compor o COMITÊ 
ORGANIZADOR LOCAL – COL DOS JOGOS INTERMUNICIPAIS DE 
RONDÔNIA – JIR 2021, Comissão Co-participe do Comitê Organizador 
dos Jogos Intermunicipais de Rondônia – JIR VILHENA 2021, juntamente 
com a Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - 
SEJUCEL.

Parágrafo único. O Comitê de que trata o caput deste artigo fica assim 
composto:

Presidente do Comitê Organização Local  
WELLITON OLIVEIRA FERREIRA  (SEMES)

Coordenador Local de Transporte 
EDSON GONÇALVES RAMOS FILHO (SEMED)
  
Coordenador Local de Serviços Gerais
KERLYS MARIA VASQUES JACOB (SEMES)
RODRIGO VIEIRA BRAZ (SEMOSP)

Coordenador Local de Eventos Culturais
SAMUEL SOARES DA COSTA (SEMES)

Coordenadora Local de Cerimonial 
ELISSEIA OLIVEIRA DE MOURA (SEMCOM)
     
Coordenador Local de Assessoria - Imprensa e Marketing
HERBERT WEIL (SEMCOM)
GUSTAVO SILVA DE FRANÇA (SEMCOM)

Coordenador Local Segurança para cada local de competição
SILMAR DE FREITAS NETO (SEMES)

Coordenador Local de Serviços Médicos 
WESLAINE CRISTINA DE AMORIM (SEMUS)

Coordenador Local de Áreas Esportivas
EVANDRO MARCOS DE OLIVEIRA (SEDUC)

  
Art. 2º O Comitê atuará nas funções previstas e de acordo com as normas 
estabelecidas do Comitê Organizador Estadual, pela Comissão de Vistoria, 
pelo Regulamento dos Jogos e nos atos subseqüentes expedidos pela 
Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                  

                                                       Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
           Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

                                                    
                          EDUARDO TOSHIYA TSURU 
               Prefeito do Município         

DECRETO Nº 53.968/2021

      SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   
                             O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o Decreto nº 52.458/2021 de 7 de maio de 2021, que 
institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação, em cumprimento ao 
Art. 4º, XXVII do Decreto nº 41.742 de 7 de fevereiro de 2018
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D E C R E T A:

Art. 1º A substituição de membro para compor a COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO:

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica assim 
composta:

PRESIDENTE
ROSANIA LUCAS DA SILVA

MEMBROS
DEISE KELY NUNES SILVA
LUCELIA DE SOUZA PEREIRA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                  Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

              EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                                Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.971/2021

 DESIGNA O SERVIDOR MARCOS GOMES MARTINS, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
   
                                                           O Prefeito do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
    
D E C R E T A:

 Art. 1º A designação do servidor MARCOS GOMES MARTINS, 
para exercer a Função Gratificada de AUXILIAR DE SETOR II – AUXILIO 
II - SETOR ADMINISTRATIVO – FG 17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS, a partir de 1º de outubro de 2021.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de outubro de 2021.

                  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                  Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

           EDUARDO TOSHIYA TSURU 
   Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.972/2021

NOMEIA YARISLEISYS AVILA MACHADO, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 

do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação YARISLEISYS AVILA MACHADO, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 20 de outubro 
de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 20 de outubro de 2021.

         
       Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                   Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.973/2021

SUSPENDE TEMPORARIAMENTO OS TRABALHOS DA COMISSÃO 
ESPECIAL PARA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Prefeito do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 24/2021/C.E.T.C.E datado de 13 de 
outubro de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º A suspensão temporária dos trabalhos da Comissão para Tomada 
de Contas Especial a fim de apuração do fato constante no Processo 
Administrativo nº 1.812/2013 – Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
designada através do Decreto nº 53.760 de 28 de setembro de 2021, a 
partir de 13 de outubro 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 de outubro de 2021.
 

    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
        Vilhena (RO, 22 de outubro de 2021.

              EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.974/2021

 READAPTA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL FRANCISCA 
XAVIER DE SENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
  O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

     C O N S I D E R A N D O 
o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Complementar nº 
007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto nº 25.051 de 5 de abril 
de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 1.951/2012 às fls. 79 a 81,

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal FRANCISCA 
XAVIER DE SENA, detentora do Cargo de Serviços Gerais, Apoio 
Operacional e Serviços Diversos ASD 500, Código: ASD 524, Classe 
“A”, Referência Salarial “VII”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, no período de 06 de outubro de 2021 a 05 de outubro 
de 2022, de conformidade com Processo Administrativo n° 1.951/2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 06 de outubro de 2021. 

                                   Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                  Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                                                 Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.975/2021

 DISPENSA DO CUMPRIMENTO DE 50% DA CARGA HORÁRIA 
DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EDMAR DA CRUZ LIMA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

                     O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A dispensa do cumprimento de 50% da carga horária, da servidora 
pública municipal EDMAR DA CRUZ LIMA, detentora do Cargo de 
Serviços Gerais - Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços 
Diversos, ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial 
“VIII”, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no período 
de 12 de setembro de 2021 à 11 de setembro de 2022, sem prejuízo da 
remuneração, conforme Art. 244 da Lei Complementar nº 007/1996 e de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 5.333/2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 12 de setembro de 2021.

               Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
               Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

      EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                        Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.976/2021

   CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR 
PÓS GRADUAÇÃO “LATO SENSU” EM GESTÃO DE CIDADES E 
PLANEJAMENTO URBANO DE 30% (TRINTA POR CENTO) DO 
VENCIMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

                        O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação de Pós Graduação 
Lato Sensu em Gestão de Cidades e Planejamento Urbano, de 30% (trinta 
por cento), do vencimento básico, conforme art. 19, da Lei Complementar 
232/2016 alterada pela Lei Nº 266/2018, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira, Cargos e Remuneração do grupo de Atividades Administrativas 
e Informática do Município de Vilhena, a servidora ROSELI CHAVES DE 
CASTRO SOARES, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento  - 
SEMPLAN, a partir de 04 de agosto de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Agente 
Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e 
Informática – GAAI, Classe “B”, Referência “IV”, conforme Processo 
Administrativo nº 4.485/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem 04 de agosto de 2021.

                             Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

        EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.977/2021

NOMEIA EDILAINE SIQUEIRA PEREIRA RESENDE PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

     O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
       
D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de EDILAINE SIQUEIRA PEREIRA RESENDE, para 
fins de investidura no Cargo Público de Cuidador de Alunos – Zona Urbana, 
Concurso Público nº 001 de 2019, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico 
e Administrativo – ATA 400, Código: ATA 434, Classe “D”, Referência 
Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 4.765/2021-05.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

   Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                           Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

 DECRETO Nº 53.986/2021

NOMEIA JEANE SOUZA SILVA, PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JEANE SOUZA SILVA, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL VI – CPC-12- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 25 de outubro de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem  seus 
efeitos a partir de 25 de outubro de 2021.

         
        Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                    Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.
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               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      Prefeito do Município
 

DECRETO Nº 53.987/2021

 READAPTA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CELIA 
SILVA COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
 O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

     C O N S I D E R A N D O 
o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Complementar nº 
007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto nº 25.051 de 5 de abril 
de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 4.643/2019 às fls. 40 a 42.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal CELIA SILVA 
COSTA, detentora do Cargo de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: 
Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD - 500, Código: ASD – 524, 
Classe “A”, Referência Salarial V”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, no período de 18 de outubro de 2021 a 15 de abril 
de 2022, de conformidade com Processo Administrativo nº 4.643/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 18 de outubro de 2021.

                                           Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
              Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                                                              Prefeito do 
Município

DECRETO Nº 53.988/2021

 READAPTA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA 
DIVINA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
  O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

     C O N S I D E R A N D O 
o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Complementar nº 
007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto nº 25.051 de 5 de abril 
de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 363/2015 às fls. 44 a 46,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal MARIA DIVINA 
SILVA, detentora do Cargo de Serviços Gerais, Apoio Operacional e 
Serviços Diversos ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência 
Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
no período de 06 de outubro de 2021 a 05 de outubro de 2022, de 
conformidade com Processo Administrativo n° 363/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 06 de outubro de 2021. 

                                Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                  Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

       EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                            Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.989/2021.

       CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIANGELA DA SILVA VON 
HEIMBURG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
  
D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
MARIANGELA DA SILVA VON HEIMBURG, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III – S.I. 40H - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “IX”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período 02 de fevereiro 
a 02 de maio de 2022, referente ao 5º quinquênio, conforme Processo 
Administrativo nº 5.431/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2022.

                                              Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

     EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                       Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.990/2021

 DISPENSA DO CUMPRIMENTO DE 50% DA CARGA HORÁRIA 
A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROZENI BERNARDO DE SOUZA 
MIRANDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

                      O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Dispensa do cumprimento de 50% da carga horária da servidora 
pública municipal ROZENI BERNARDO DE SOUZA MIRANDA, detentora 
do Cargo de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e 
Serviços Diversos, ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência 
Salarial “IV”, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
no período de 24 de setembro de 2021 a 23 de setembro de 2022, de 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 5.438/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 24 de setembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                   Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

        EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.991/2021

NOMEIA AYSLE KARINE DE OLIVEIRA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

                            O Prefeito do Município de 
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Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação AYSLE KARINE DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 21 de outubro de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de outubro de 2021.

         
        Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                    Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.992/2021

NOMEIA GIULIA MARIA PRUDENCIO DA SILVA, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
   
                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação GIULIA MARIA PRUDENCIO DA SILVA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 21 de outubro 
de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de outubro de 2021.

         
        Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                    Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.993/2021

NOMEIA TAMARA RAMOS ALENCAR, PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
                            O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação TAMARA RAMOS ALENCAR, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN, a partir 18 de outubro 
de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 18 de outubro de 2021.

         
        Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                    Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      Prefeito do Município

1. DECRETO Nº 53.994/2021

   EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR LUCAS LUDGERIO 
CHUVIRU, DO CARGO QUE OCUPA.
   

                     O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado a pedido, o servidor LUCAS LUDGERIO CHUVIRU, 
do Cargo Público de Secretário Escolar I, Grupo Ocupacional: Apoio 
Técnico e Administrativo - ATA 400, Código: ATA 414, Classe “C”, Referência 
Salarial “I”, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a 
partir de 04 de outubro de 2021, conforme Processo Administrativo nº 
4.010/2021.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, declara à 
vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo I, art. 
36, inciso I e no art. 15 § 2º da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro 
de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 04 de outubro de 2021.

                              Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

        EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                        Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.996/2021

       CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLOTILDE MUNIZ DE OLIVEIRA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

                       O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município,
  
D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
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CLOTILDE MUNIZ DE OLIVEIRA, detentora do Cargo Público de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “III”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 04 de outubro 
de 2021 a 1º de janeiro de 2022, referente ao 2º qüinqüênio, conforme 
Processo Administrativo nº 826/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 04 de outubro de 2021.

                                              Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                  Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.997/2021

 DISPENSA DO CUMPRIMENTO DE 50% DA JORNADA DE 
TRABALHO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSANE ALVES DA 
CUNHA DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
                      O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, 
   
D E C R E T A:

Art. 1º Dispensa do cumprimento de 50% da jornada de trabalho da 
servidora pública municipal ROSANE ALVES DA CUNHA DA SILVA, 
detentora do Cargo de Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional: 
Apoio Técnico e Administrativo – ATA 400, Código: ATA 420, Classe “D”, 
Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, no período de 28 de julho de 2021 a 27 de julho de 2022, de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 592/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de julho de 2021.

                    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
              Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

        EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.998/2021

       CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LAUDENICE MARIA DA SILVA 
SOUSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

                       O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município,
  
D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
LAUDENICE MARIA DA SILVA SOUSA, detentora do Cargo Público 
de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços 
Diversos – ASD 500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “V”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 15 
de outubro de 2021 a 12 de janeiro de 2022, referente ao 3º qüinqüênio, 
conforme Processo Administrativo nº 629/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 15 de outubro de 2021.

                                              Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                  Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      Prefeito do Município

DECRETO Nº 53.999/2021

 DISPENSA DO CUMPRIMENTO DE 50% DA JORNADA DE 
TRABALHO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MIRIAN BARRETO 
ZANOL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
                      O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, 

    D E C R E T A:

Art. 1º Dispensa do cumprimento de 50% da jornada de trabalho da 
servidora pública municipal MIRIAN BARRETO ZANOL, detentora 
do Cargo de Motorista de Viaturas Leves, Grupo Ocupacional: Apoio 
Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código: ASD 524, Classe 
“B”, Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, no período de 16 de julho de 2021 a 15 de julho de 2022, de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 828/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 16 de julho de 2021.

                    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
              Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

        EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.000/2021

 READAPTAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL RITA 
MARIA DOS SANTOS SCHLOSSER.
   

 O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

     C O N S I D E R A N D O 
o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Complementar nº 
007/1996 artigo 23, regulamentado pelo Decreto nº 25.051 de 5 de abril 
de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 1.199/2012 às fls. 71 a 73.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal RITA MARIA DOS 
SANTOS SCHLOSSER, detentora do Cargo de Professor Nível III Séries 
Iniciais 40h, Magistério – MAG 300, Código: MAG 307, Classe “O”, 
Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, no período de 04 de outubro de 2021 a 03 de outubro de 2022, 
de conformidade com Processo Administrativo nº 1.199/2012.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 04 de outubro de 2021.

                                        Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
              Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

 
         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.001/2021.

 REVOGA DECRETO Nº 53.802 DE 1º DE OUTUBRO DE 2021 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
   
                      O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município,
    
D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 53.802 de 1º de outubro de 2021 que 
revogou a prorrogação da cedência do servidor MOACIR NORIO UEDA, 
detentor do Cargo de Economista, Atividades de Nível Superior – ANS 
100, Código ANS 110, Classe “K”, Referência Salarial “V”, a partir de 1º 
de outubro de 2021 de conformidade com Processo Administrativo nº 
631/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem 1º de outubro de 2021.

         
 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                  Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

                                                   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                                                          Prefeito do Município

E R R A T A

PORTARIA Nº 2.527/2021

Onde se lê:

 
                                  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
               Vilhena (RO), 28 de setembro de 2020.

     

Leia-se:

                                  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
               Vilhena (RO), 28 de setembro de 2021.
    

                 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                  Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

           EDUARDO TOSHIYA TSURU 

                                       Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 53.811/2021

Onde se lê:

Art. 1º A revogação da designação do servidor MARCIO CARLOS DE 
SOUZA, da Função Gratificada de AUXILIAR DE SETOR II – AUXÍLIO 
II – SETOR ADMINISTRATIVO – FG – 17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir de 30 de setembro 
de 2017, de conformidade com Processo Administrativo nº 2.540/2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 30 de setembro de 2017.

Leia-se:

Art. 1º A revogação da designação do servidor MARCIO CARLOS DE 
SOUZA, da Função Gratificada de AUXILIAR DE SETOR II – AUXÍLIO 
II – SETOR ADMINISTRATIVO – FG – 17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir de 1º de outubro de 
2017, de conformidade com Processo Administrativo nº 2.540/2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de outubro de 2017.

   
                                     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                  Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

                       EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 53.829/2021

Onde se lê:
CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE ESTUDOS 
ADICIONAIS DE 20% (VINTE POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A concessão de Gratificação de Estudos Adicionais de 20% 
(vinte por cento), do vencimento básico a servidora JECIELE DAL 
PRA GALVAN, detentora do Cargo de Auxiliar Administrativo, Grupo 
Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática – GAAI, Classe “B”, 
Referência “III”, Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a partir de 
5 de julho de 2021, de conformidade com o Processo Administrativo nº 
3.919/2021.

Leia-se:
CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR ESTUDOS 
ADICIONAIS: TECNÓLOGO EM SECRETARIADO DE 20% (VINTE POR 
CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A concessão de Gratificação por Estudos Adicionais: Tecnólogo 
em Secretariado de 20% (vinte por cento), do vencimento básico a 
servidora JECIELE DAL PRA GALVAN, detentora do Cargo de Auxiliar 
Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e 
Informática – GAAI, Classe “B”, Referência “III”, Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, a partir de 5 de julho de 2021, de conformidade com 
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o Processo Administrativo nº 3.919/2021..

   
                                    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                  Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

  
     EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                            Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 53.830/2021

Onde se lê:
CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO 
“LATO SENSU” EM ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL E 
INCLUSIVA DE 20% (VINTE POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO 
INICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leia-se:
CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO 
“LATO SENSU” EM ESPECIALIZAÇÃO EM LIBRAS – LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS DE 20% (VINTE POR CENTO) DO VENCIMENTO 
BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   
                                    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                  Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

   
      EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                   Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 53.923/2021

Onde se lê:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 14 de outubro de 2021.

Leia-se:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 19 de julho de 2021.

   
                                             Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

   
            EDUARDO TOSHIYA TSURU 

                                 Prefeito do Município

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 150/2021/PMV/SRP

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 4.352/2021 – Sistema de 
Registro de Preço, para AQUISIÇÃO DE PASSAGENS TERRESTRES, 
visando atender a Prefeitura Municipal de Vilhena/RO, ata da Sessão 
da Comissão do Pregão, designada pelo Decreto nº 52.787/2021, o 
julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se 
que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei 
Federal nº nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações e Lei Complementar 147/14, 
Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 50.438/2020, 
considerando ainda o PARECER JURIDICO as folhas 208 a 217 dos 
autos, HOMOLOGO, o resultado da licitação para registro de preço, tendo 
como resultado a classificação da empresa: RONDON – AGÊNCIA DE 
VIAGENS E TURISMO EIRELI, conforme Ata constante no processo.

Vilhena, 22 de outubro 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.556/2021

 PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.467 
DE 05 DE AGOSTO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   
        O Prefeito do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei 
Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
060/2021/C.E.S.P.D, datado de 13 de outubro de 2021. 
    
   R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.467 de 05 de agosto 
de 2021, pelo período 60 (sessenta) dias, a partir de 13 de outubro 2021, 
Processo Administrativo Disciplinar nº 4.075/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 de outubro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
          Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
       Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.557/2021

 PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.469 
DE 05 DE AGOSTO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   
        O Prefeito do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei 
Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
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059/2021/C.E.S.P.D, datado de 13 de outubro de 2021. 
    
   R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.469 de 05 de agosto 
de 2021, pelo período 60 (sessenta) dias, a partir de 13 de outubro 2021, 
Processo Administrativo Disciplinar nº 3.915/2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 de outubro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
          Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
       Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.559/2021

DISPÕE DA NOMEAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO COMITÊ GESTOR PARA 
A BUSCA ATIVA ESCOLAR DO FUNDO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA  A   
INFÂNCIA (UNICEF) NO MUNICÍPIO DE VILHENA - RONDÔNIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   
        O Prefeito do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei 
Complementar nº 007/96,
    
   R E S O L V E:

Art. 1° Nomear o Comitê Gestor da Busca Ativa Escolar do Fundo das 
Nações Unidas para a Infância (UNICEF) no Município de Vilhena - 
Rondônia, com o objetivo de atender as Estratégias do Plano Municipal 
de Educação, Lei Municipal nº 226, de 22 de junho de 2015, os seguintes 
membros:

Gestor Político:
AMANDA MARTINS DE ESPÍNDULA AREVAL

Coordenador Operacional:
 LUCIENE APARECIDA DO NASCIMENTO  

Supervisor Institucional  Secretaria Municipal de Educação:
FABÍULA BONFANTE

Supervisor Institucional  Secretaria Municipal de Saúde:
WALÉRIA APARECIDA SOUZA PRADO
DÉBORA CRISTINA DE ANDRADE ATÍLIO

Supervisor Institucional Secretaria Municipal de Assistência Social:
CLAUDIA CRISTINA SARAT DA SILVA

Supervisor Institucional Secretaria Municipal de Esportes:
WELLITON OLIVEIRA FERREIRA

Supervisor Institucional Secretaria Estadual de Educação:
MARIA JOSÉ RODRIGUES MOREIRA RAMOS

Supervisor Institucional Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescentes - CMDCA:
GENIVALDO FLORENÇOS DOS SANTOS

Supervisor Institucional Departamento Transportes - SEMED:
EDSON GONÇALVES RAMOS FILHO

Art.2º O Gestor Político terá as seguintes atribuições:

I. Convocar as diversas instituições governamentais 
e não governamentais do município para participar 
da estratégia;

II. Propor ao Prefeito a criação ou alteração de 
políticas públicas relacionadas ao enfrentamento 
da exclusão escolar no município, com a utilização 
do conhecimento gerado pelas ações da Busca 
Ativa Escolar;

III. Coordenar o processo de configuração do sistema 
a partir das condições objetivas existentes no 
Município.

Art.3º O Coordenador Operacional será responsável:

I. Pelo planejamento, execução e acompanhamento 
do Plano de Trabalho e de todas as ações da 
Busca Ativa Escolar:

II. Coordenar a reunião intersetorial inicial, na qual 
serão definidos os supervisores institucionais;

III. Apresentar a Busca Ativa Escolar às instituições 
parceiras e auxiliar na definição do papel de cada 
uma nas diferentes etapas da estratégia;

IV. Coordenar as reuniões intersetoriais de 
acompanhamento e avaliação;

V. Articular os esforços interinstitucionais para a 
resolução dos casos;

VI. Acionar o Gestor Político para resolução de 
casos com grande incidência, ou seja, quando 
um mesmo fator atingir um número grande de 
crianças/adolescentes ou de alto risco.

Art.4º Os Supervisores Institucionais serão responsáveis por:

I. Participar das atividades de planejamento 
inerentes à Busca Ativa Escolar, principalmente 
no que condiz à customização da ferramenta à 
realidade local;

II. Identificar no quadro funcional da sua secretaria, 
a existência de possíveis agentes comunitários, 
que farão a busca ativa em campo, e de técnicos 
verificadores, que farão o aprofundamento das 
informações e a emissão de análise técnica sobre 
cada caso encontrado;

III. Realizar a formação inicial dos agentes 
comunitários e técnicos verificadores que 
estiverem sob sua coordenação;

IV. Acessar o painel da ferramenta tecnológica para 
gerenciar os casos que lhe forem atribuídos, a fim 
de proceder encaminhamentos necessários para 
a (re)matrícula das crianças e adolescentes que 
estão fora da escola;

V. Articular os esforços interinstitucionais para a 
resolução dos casos sob sua responsabilidade;

VI. Monitorar os casos sob sua responsabilidade, 
conforme as orientações da Busca Ativa Escolar;

VII. Acionar o Gestor Político para resolução de 
casos com grande incidência, ou seja, quando 
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um mesmo fator atingir um número grande de 
crianças/adolescentes ou alto risco.

Parágrafo Único. O Comitê Gestor tem como missão definir quem serão 
os profissionais do Grupo de Campo e elaborar, de forma conjunta, um 
Plano de Trabalho para o Município de Vilhena, Rondônia.

Art.5º Poderão participar como convidados para elaboração do Plano 
de Trabalho, sua execução e controle, as Instituições Públicas, Órgãos 
e Organizações da Sociedade Civil, Ministério Público, Poder Judiciário, 
Poder Legislativo e ConselhoTutelar.

Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                   Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
       Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.560/2021

 FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DO SERVIDOR JOAO MODESTO 
MOTA DE CASTRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   
                             O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 
               
   R E S O L V E:

Art. 1º Fixa lotação do servidor JOAO MODESTO MOTA DE CASTRO, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC 
– 11, na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI, a 
partir de 1º de outubro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de outubro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

                     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                      Vilhena (RO), 18 de outubro de 2021.

                 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
        Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.561/2021

 HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA            COMISSÃO 
ESPECIAL PARA APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSOS 
DISCIPLINARES.

                           O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

       R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para Apuração 
de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, constante 
às fls. 157 a 164, do Processo de Sindicância nº 783/2016– Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, que opina pelo arquivamento do processo.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
para providências necessárias na forma da Lei ou outra pertinente quanto 
ao resultado final deste processo e após a Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, para ciência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

                                                          Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
              Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

                                                     EDUARDO TOSHIYA TSURU 
        Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.562/2021

 PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.458 
DE 03 DE AGOSTO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   
        O Prefeito do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei 
Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
133/2021/C.E.S.P.D, datado de 14 de outubro de 2021.
  
   R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.458 de 03 de agosto 
de 2021, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 18 de setembro de 
2021, Processo Administrativo nº 1.704/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 18 de setembro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                    Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
       Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.563/2021

 PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.456 
DE 03 DE AGOSTO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   
        O Prefeito do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei 
Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
134/2021/C.E.S.P.D, datado de 14 de outubro de 2021.
    
   R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.456 de 03 de agosto 
de 2021, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 25 de setembro de 
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2021, Processo Administrativo nº 595/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 25 de setembro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                         Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
       Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.564/2021

 PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.459 
DE 04 DE AGOSTO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
        O Prefeito do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei 
Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
135/2021/C.E.S.P.D, datado de 14 de outubro de 2021.
    
   R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.459 de 04 de agosto 
de 2021, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 26 de setembro de 
2021, Processo Administrativo nº 1.977/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 26 de setembro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                    Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
       Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.565/2021

 PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.465 
DE 05 DE AGOSTO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   
        O Prefeito do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei 
Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
136/2021/C.E.S.P.D, datado de 14 de outubro de 2021.
    
   R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.465 de 05 de agosto 
de 2021, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 08 de outubro de 
2021, Processo Administrativo nº 4.842/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 08 de outubro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                       Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
       Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.566/2021

 PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 2.461 
DE 04 DE AGOSTO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   
        O Prefeito do 
Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 156 da Lei 
Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
137/2021/C.E.S.P.D, datado de 14 de outubro de 2021.
    
   R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 2.461 de 04 de agosto 
de 2021, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar de 25 de setembro de 
2021, Processo Administrativo nº 3.902/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 25 de setembro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                    Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

               EDUARDO TOSHIYA TSURU 
       Prefeito do Município

PORTARIA Nº 2.567/2021

 FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DA SERVIDORA NATALIA LIMA 
GONÇALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   
                             O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

                  R E S O L V E:

Art. 1º Fixa lotação da servidora NATALIA LIMA GONÇALVES, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC – 11, 
na SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - SEMMA, a partir 
de 20 de outubro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 20 de outubro de 2021.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

                     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                      Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

                 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
        Prefeito do Município
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PORTARIA Nº 2.568/2021

 HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA            COMISSÃO 
ESPECIAL PARA APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSOS 
DISCIPLINARES.

                           O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

      R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para Apuração 
de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, constante às 
fls. 22 a 25, do Processo Administrativo Disciplinar nº 398/2015– Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, que opina pela absolvição do sindicado e o 
arquivamento do processo.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para as devidas providências na forma da lei, em razão desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

                                        Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
              Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

                                  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                     Prefeito do Município

CGM – ControLadoria GeraL do MUniCíPio

Errata

Viemos por meio deste apresentar errata acerca da diária da servidora 
ELISABETTE BATISTA DA SILVA, publicada no Diário Oficial número 
3339, no dia 15 de outubro, no qual fora informado o deslocamento da 
servidora no dia 15 de setembro de 2021 para a cidade de Abunã/RO, 
entretanto a servidora não requereu diárias para tal deslocamento, tendo 
em vista já estar recebendo diárias no mesmo período para o deslocamento 
até a Cidade de Rio Branco/AC.
Dito isto, fica corrigida a informação acerca do deslocamento da servidora 
para o dia 15 de setembro de 2021. 
Respeitosamente

Diogo Renato Guntzel
Divisão de Controle de Diárias – CGM
Vilhena, 25 de outubro de 2021.

Saae – SerViÇo aUtÔnoMo de ÁGUaS e eSGo-
toS

 ERRATA 

Imprensa Oficial De Vilhena nº 3341 de 19 de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 153/2021

ONDE SE LÊ:

Art. 2º Outrossim designa os servidores estáveis nomeados pela Portaria 
nº 146/2021 de 13 de outubro de 2021, que compõem a Comissão 
Processante, sendo eles Presidente Susiele Cristina Parra – matrícula 
198; Secretária Mariza Isabel Weschenfelder – matrícula 194 e membro 
Renato Klipel– matrícula 99, para atuarem no processo em questão, 
devendo encaminhar relatório conclusivo ao Diretor Geral, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir de 19 de outubro de 2021, podendo ser 

prorrogado, se justificado.

LEIA-SE:

Art. 2º Outrossim designa os servidores estáveis nomeados pela Portaria 
nº 152/2021 de 19 de outubro de 2021, que compõem a Comissão 
Processante, sendo eles Presidente Susiele Cristina Parra – matrícula 
198; Secretária Mariza Isabel Weschenfelder – matrícula 194 e membro 
Renato Klipel– matrícula 99, para atuarem no processo em questão, 
devendo encaminhar relatório conclusivo ao Diretor Geral, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir de 19 de outubro de 2021, podendo ser 
prorrogado, se justificado.
        

Vilhena (RO), 25 de outubro de 2021.

FAIÇAL IBRAHIM AKKARI
Diretor Geral/SAAE

Decreto nº 53.360/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/SAAE/2021

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 162/2021/SAAE, destinado 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA 
INTEGRADO DE GESTÃO CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 027/SAAE/2021, e ata da Sessão Pública do Pregão. 
HOMOLOGO o julgamento e Adjudicação proferida, em favor da empresa: 
BETTER TECH INFORMÁTICA E SERVIÇOS DE AUTOMAÇÃO LTDA o 
valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), obedecendo assim as 
demais condições da proposta e todos os requisitos cabíveis no Edital. 
Publique-se.

   Vilhena / RO, 25 de setembro de 2021.

___________________________
Faiçal Ibrahim Akkari
Diretor Geral

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/SAAE/2021

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 146/2021/SAAE, destinado 
ao Registro de Preços para aquisição de RELÓGIO PONTO ELETRÔNICO 
COM BIOMETRIA E APARELHOS DE AR CONDICIONADO, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 026/SAAE/2021, e ata da Sessão Pública do 
Pregão. HOMOLOGO o julgamento e Adjudicação proferida, em favor 
das empresas CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI o valor de R$ 24.560,00 
(vinte e quatro mil, quinhentos e sessenta reais), FRANCISCO THALIS 
PEREIRA DA SILVA 02070129209 o valor de R$ 2.550,00 (dois mil, 
quinhentos e cinquenta reais), obedecendo assim as demais condições 
da proposta e todos os requisitos cabíveis no Edital. Publique-se.

Vilhena / RO, 22 de outubro de 2021.

FAIÇAL IBRAHIM AKKARI
DIRETOR GERAL
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PafeMV – ProGraMa de aPoio finanCeiro ÀS 
eSCoLaS MUniCiPaiS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROJETO 004/2021.

O Conselho Escolar da Escola M.M.E.I.E.F. Tenente Melo, comunica 
a todos interessados que está realizando pesquisa de preços visando 
a compra de Material Educativo e Esportivo. Os interessados poderão 
retirar projeto básico  e o formulário de pesquisa de preços no site oficial 
da Prefeitura Municipal de Vilhena pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv  
ou diretamente na secretaria da Escola localizada na BR 364 KM 70 
Distrito de São Lourenço Município de Vilhena/RO. A abertura dos 
envelopes ocorrerá no dia 04 de novembro de 2021, pontualmente as 
15h:00min na sede da Escola no endereço supramencionado e o critério 
para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor preço 
por item mediante comprovação e/ou aferição da Regularidade.

Vilhena-RO, 25 de outubro de 2021.

____________________________________
Presidente do Conselho Escolar Tenente Melo

Marisa G. Zambonato

EDITAL 012/2021
AVISO DE  LICITAÇÃO – CARTA CONVITE 2ª PUBLICAÇÃO 

Nos termos da legislação em vigor a presidente do Conselho Escolar 
Professora Dirce Bianchin de Ávila, localizada a Rua 1813 nº 5187, 
Quadra 24, Setor 18, Bairro Bela Vista, CEP: 76.982.028 no município 
de Vilhena/RO, telefone 3919-7060 ou 69-984890420  Sra. Marcia 
Severo Das Neves Della Flora por intermédio deste, torna-se público 
para conhecimento dos interessados o AVISO DE LICITAÇÃO 2ª 
PUBLICAÇÃO na modalidade CARTA CONVITE, do tipo menor preço, 
de acordo com o que determina a Lei nº 8.666/93, com alteração na 
Lei nº 8.888/94, e as cláusulas e condições do ato convocatório, tendo 
por finalidade a qualificação de empresas e a seleção de propostas, 
cujo objetivo é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE: Aparelhos e Utensílios Domésticos. Tudo para atender 
aos 565 alunos com faixa etária de 05 a 12 anos de idade do ensino 
Fundamental nesta Instituição de Ensino. Serão utilizados recursos 
oriundos do Programa de Apoio as Escolas Municipais de Vilhena/
PAFEMV no valor total de R$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais). 
Os interessados poderão retiraro Termo de Referência, Projeto  e o 
formulário de pesquisa de preço no site oficial da Prefeitura Municipal 
de Vilhena pelo Link: https://bit.ly/vilhenapafemv ou diretamente na 
secretaria da escola, telefone para contato (69) 984890420 no horário 
das 07h00min às 13h00min. Os envelopes lacrados contendo a 
documentação de habilitação e as propostas comerciais serão recebidas 
pela Comissão e/ou membros do Conselho Escolar até as 12h00min 
do dia 03 de novembro  de 2021, e serão abertos em sessão pública 
neste mesmo dia, 03 de novembro pontualmente às 18h00min na 
sede da escola no endereço supracitado e o critério para a escolha do 
vencedor do procedimento será do tipo menor preço por item mediante 
comprovação e/ou aferição da regularidade fiscal.

                                                                                               Vilhena/RO, 25 
de setembro de 2021

           Marcia Severo das Neves Della Flora  Presidente do Conselho 
escolar

SeMed - SeCretaria de edUCaÇÃo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 123/2021SEMED/SRP

   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4162/2021/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 4162/2021/SEMED, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2021/SEMED/SRP, PARA FORMAÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PARQUES 
INFANTIS, a fim de atender as demandas das escolas que compõem 
a rede municipal de ensino, conforme ata da Sessão da Comissão 

do Pregão, designada pelo Decreto Municipal nº 52.788/2021, sendo 
o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão de Licitação. 
Considerando-se que o presente procedimento licitatório foi deflagrado 
com base na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, 
conforme Decreto Municipal nº 50.438/2020, subsidiariamente com a Lei 
Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
147/14 com suas alterações e Decreto Municipal nº 41.902/2018 e demais 
exigências contidas no Edital, e, considerando ainda o Parecer Jurídico nº 
559/PGM/2021 (fls. 164/172), HOMOLOGO, conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:

Em favor da empresa: BARBOSA FABRICAÇÃO DE MÓVEIS EIRELI, os 
itens 01, 02, 03 e 04 perfazendo o total geral de R$ 624.000,00 (Seiscentos 
e vinte e quatro mil reais).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 624.000,00 (Seiscentos e vinte e 
quatro mil reais).

Publique-se.            

VILHENA, 25 DE OUTUBRO DE 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TOMADA DE 
PREÇO Nº 013/2021/PMV

   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3755/2021/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 3755/2021/SEMED, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE REFORMA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NA E.M.E.F. 
PROFESSOR HERMÓGENES ROBERTO NOGUEIRA, LOCALIZADA 
NA AVENIDA VITÓRIA RÉGIA Nº 1420, QUADRA 18, SETOR 17, 
BAIRRO JARDIM PRIMAVERA, NA CIDADE DE VILHENA - RO, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA QUANTITATIVA E 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMÓRIA 
DE CALCULO E PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA, e, Ata 
da Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Obras 
– CPLMO, designada pelo Decreto nº 52.973/2021 e considerando ainda 
o Parecer Jurídico nº 503/PGM/2021 fls. 116/129 dos autos, ADJUDICO 
a referida licitação e HOMOLOGO o julgamento proferido pela comissão 
para a empresa TERRA LUZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
que apresentou proposta no valor global de R$  258.186,15 (Duzentos e 
cinquenta e oito mil, cento e oitenta e seis reais e quinze centavos), 
tendo em vista que os preços estão compatíveis com os valores orçados 
pela SEMED (Planilhas) e com os preços praticados no mercado atual, 
obedecendo assim as demais condições da proposta e todos os requisitos 
cabíveis no edital.

Publique-se. 

  Vilhena – RO, 25 de outubro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2021/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4756/2021/PMV

Visto e analisado o Processo Administrativo 4756/2021/PMV, destinado a 
contratação de empresa especializada em locação de ônibus e van para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes no JIR 
2021, ata da Sessão da Comissão do Pregão, designada pelo Decreto 
nº 51.931/2021, o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. 
Considerando-se que o procedimento licitatório, foi deflagrado com base 
na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações na Lei 
Complementar nº123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 
147/14 e, considerando ainda o Parecer Jurídico de folhas 110 á 119 dos  
autos, HOMOLOGO, conforme segue:
 ITENS ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA:
Em favor da empresa: W.N. TRANSPORTE ESCOLAR E TURISMO 
EIRELI,  o item do LOTE 1(Um) perfazendo o valor de 86.995,00 (Oitenta 
e seis mil, novecentos e noventa e cinco reais.) 
Em favor da empresa: W.N. TRANSPORTE ESCOLAR E TURISMO 
EIRELI,  o item do LOTE 2(Dois) perfazendo o valor de 18.495,00 (Dezoito 
mil, quatrocentos e noventa e cinco reais.) 
VALOR A HOMOLOGAR: R$ 105.490,00 (Cento e cinco mil, quatrocentos 
e noventa reais ).

Publique-se.

Vilhena, 22 de outubro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito Municipal.

SeMeS - SeCretaria de eSPorteS

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) torna público que, no 
dia 17 de maio de 2021, lavrou Auto de Infração nº 219 em desfavor da 
Sr. Antônio Weinsen, CPF n.º 010.088.209-97, por infringir o disposto no 
Artigo 1º, da Lei nº 5038/2019. As infrações correspondem à multa de R$ 
14.290,00 (quatorze mil duzentos e noventa reais).

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) torna público que, no 
dia 18 de maio de 2021, lavrou Auto de Infração nº 215 em desfavor da 
Sr. Antônio Weinsen, CPF n.º 010.088.209-97, por infringir o disposto no 
Artigo 1º, da Lei nº 5038/2019. As infrações correspondem à multa de R$ 
714,50 (setecentos e quatorze reais e cinquenta centavos).

SeMMa - SeCretaria de Meio aMbiente

ERRATA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ONDE SE LÊ: 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Visto e analisado o Processo Administrativo 3627/2021/PMV, destinado 
a aquisição de 01 (um) Kit Multirrotor com dispositivo RTK integrado 
(drone) novo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Planejamento, ata da Sessão da Comissão do Pregão, designada pelo 
Decreto nº 52.788/2021 e o julgamento e adjudicação proferidos pela 
Comissão. Considerando-se que o procedimento licitatório, foi deflagrado 
com base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações na Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na 
Lei Complementar 147/14 e, considerando ainda o Parecer Jurídico de 
folhas 91 á 100 dos autos, HOMOLOGO, conforme segue:

LEIA SE: 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Visto e analisado o Processo Administrativo 3196/2021/PMV, destinado 

a aquisição de 01 (um) Kit Multirrotor com dispositivo RTK integrado 
(drone) novo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Planejamento, ata da Sessão da Comissão do Pregão, designada pelo 
Decreto nº 52.788/2021 e o julgamento e adjudicação proferidos pela 
Comissão. Considerando-se que o procedimento licitatório, foi deflagrado 
com base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações na Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na 
Lei Complementar 147/14 e, considerando ainda o Parecer Jurídico de 
folhas 91 á 100 dos autos, HOMOLOGO, conforme segue:

Vilhena (RO), 20 de outubro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

SeMPLan - SeCretaria de PLanejaMento

PGM - ProCUradoria GeraL do MUniCíPio

LEI No 5.607/2021

ALTERA O ARTIGO 5o DA LEI No 5.004, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do 
Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o É alterado o artigo 5o da Lei no 5.004, de 7 de dezembro de 2018, 
que institui o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável 
de Vilhena - CMDRS e dá outras providências, que passa a viger com a 
seguinte redação: 

Art. 5o A Secretaria Executiva do CMDRS será composta por Presidente, 
Vice-Presidente e dois Secretários que serão eleitos entre seus membros.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
  Vilhena (RO), 15 de outubro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO 

LEI No 5.615, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

INSTITUI O FESTIVAL AMAZÔNICO DE TEATRO NO MUNICÍPIO DE 
VILHENA-RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do 
Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o Fica instituído o Festival Amazônico de Teatro - FAT, no Município 
de Vilhena, com a finalidade de fomentar as atividades teatrais na 
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comunidade.

Art. 2o Constituem objetivos do FAT:

I - estimular a pesquisa teatral da história e da cultura amazônica;

II - fomentar a produção de dramaturgias que contemplem temas regionais; 

III - valorizar e difundir as produções teatrais na Amazônia; 

IV -  reunir artistas dos municípios da Região Norte e do Estado do Mato Grosso;

V - promover a troca de saberes e  o compartilhamento de ideias; 

VI - ocupar praças, ruas e outros espaços urbanos com arte e cultura, facilitando o acesso ao público em geral;

VII - estimular o hábito de assistir a espetáculos teatrais e outras ações culturais; 
VIII -  possibilitar interação do público com ações culturais que retratam seu cotidiano e sua cultura; e

IX -  proporcionar ao público acesso à diversidade de linguagens artísticas.

Art. 2o O FAT será produzido pela Associação de Teatro e Educação Wankabuki - ATEW, com apoio da Fundação Cultural de Vilhena - FCV e outras 
entidades públicas ou privadas que venham a participar.

Art. 3o O FAT será realizado anualmente como iniciativa cultural destinada à promoção de espetáculos teatrais por artistas, companhias e grupos de 
teatro sediados na Região Norte e do Estado do Mato Grosso.

Art. 4o Fica sob a responsabilidade da ATEW a organização do FAT, incluindo publicação do edital, curadoria, duração e escolha da programação, 
pagamentos, contratos, compras de materiais, análise dos resultados e prestação de contas.

Parágrafo único. A ATEW é detentora dos direitos do FAT e responsável pela captação de recursos de entidades públicas ou empresas privadas para 
a realização do Festival.

Art. 5o Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas decorrentes do FAT, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por ano, oriundo da 
receita orçamentária da FCV.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhena (RO), 22 de outubro de 2021.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO 

Livro 001 Fls. 87 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2021

Processo Administrativo n°. 1659/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: N R VASCONCELOS SILVA EIRELI. CNPJ nº 08.370.339/0001-
91. Objeto: a aquisição de materiais de consumo, sendo salgadinhos diversos, bolos e suco, conforme demonstrado no anexo I do Termo de 
Referência, com suas quantidades e especificações para atender reuniões, lanches dentre outras necessidades dos programas sob responsabilidade 
do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, conforme Solicitações de Despesas n°s. 128, 127 e 129/2021, Termo de Referência nº 012/2021/
FMAS, Cotação Prévia, Notas de Empenhos nºs 156, 157 e 158/2021 e Pregão Eletrônico n°. 049/2021/PMV, constantes do Processo Administrativo 
nº 1659/2021.
Valor: R$ 15.352,00 (quinze mil, trezentos e cinquenta e dois reais). Prazo: até 31/12/2021.
Data: 01.06.2021.
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NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ, NOTIFICA os responsáveis abaixo relacionados ou seus 
representantes legais do LANÇAMENTO de débito de RESTITUIÇÃO, devidamente extraído dos Processos Administrativos abaixo informados. 
Informamos que Vossa Senhoria poderá efetuar a emissão da guia para pagamento através do site www.vilhena.ro.gov.br. Caso optar pelo parcelamento 
do débito ou para maiores informações nos colocamos a disposição no setor de tributação na Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ. Caso o débito 
já esteja quitado, por favor, desconsiderar esta notificação.

   Cadastro                       Interessado     Dívida Processo Administrativo

9-92793154 HYANAHARA RODRIGUES LEITE 50-RESTITUIÇÃO 1193/2019

9-92793153 TIEME EZITA MIRANDA DA SILVA 50-RESTITUIÇÃO 4963/2021

9-92793152 AMELIA TEREZINHA TEIXEIRA DE 
CARVALHO

50-RESTITUIÇÃO 2530/2019

9-92793151 CLAUDEMIR DO NASCIMENTO 
SANTOS

50-RESTITUIÇÃO 4653/2014

Vilhena (RO), 25 de outubro de 2021.

José Valdenir Jovino
Secretário Municipal de Fazenda

SeMfaZ - SeCretaria MUniCiPaL de faZenda 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 134/2021

  A Prefeitura Municipal de Vilhena em atendimento a decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, constante do Processo 
Judicial n° 7006819-02.2020.8.22.0014, RECONVOCA para preenchimento de vaga no Quadro de Cargo de Provimento Efetivo, o(s) candidato(s) abaixo 
mencionado(s), classificado no Concurso Público n° 001 de 2019 (Edital Publicado na IOM n° 2818 em 02/10/2019 e Resultado final na IOM Ed. 2923 
em 05/03/2020, homologado através do decreto n° 48.679/2020, publicado na IOM 2924 de 06/03/2020) para atendimento da contratação solicitada no 
Processo Administrativo n° 1222/2021, pela Secretaria Municipal de Saúde.

Inscrição Nome D. nascimento Nota final Classificação
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS SEMANAIS
664.449-0 ANA CLAUDIA HENRIQUE BARBOSA 20/11/1971 62,00 45º

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ao) apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração em horário de expediente, para 
apresentar documentação abaixo no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação deste.

(Cópias autenticadas ou documento original e cópias)
•	 02 cópias autenticadas da carteira de identidade;
•	 02 cópias autenticadas do CPF;
•	 02 Cópias do comprovante de endereço (conta de água, luz telefone ou outro); 
•	 02 fotos 3X4 recente e colorida;
•	 01 cópia autenticada Certidão de Situação Militar (Masculino);
•	 02 cópias autenticadas da certidão de nascimento ou casamento;
•	 01 cópia da certidão de nascimento, RG e CPF do cônjuge/companheiro;
•	 01 cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes;
•	 01 cópia da carteira de vacinação dos filhos até 06 anos;
•	 01 cópia da Declaração da Escola dos Filhos de 06 à 14 anos;
•	 02 cópias autenticadas do certificado ou diploma de escolaridade e do histórico conforme exigência da categoria; 
•	 02 cópias autenticadas do Certificado de Especialização;
•	 01 cópia do Cartão do Pis/Pasep;
•	 01 cópia autenticada do Título de Eleitor;
•	 01 Cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho – frente e verso 
•	 02 cópias autenticadas Carteira de Identificação profissional com registro no respectivo conselho ou Classe;

SeMad - SeCretaria de adMiniStraÇÃo
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•	 02 cópias autenticadas da Carteira de Habilitação – CNH (em caso de motorista) – categoria_____;
•	 02 cópias autenticadas do certificado do Curso de Formação de Condutores de Veículos e Transportes – (para motorista de viaturas 

leves e pesadas);
•	 Carteira de Trabalho e Previdência Social (original);
•	 Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público e/ou aposentadoria (com firma reconhecida). Obs: caso ocupa, 

deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, a carga horária 
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias. Horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas funções;

Certidão de quitação eleitoral, expedida pela Justiça Eleitoral, site WWW.tre-ro.jus.br ou no cartório eleitoral;
Certidão negativa de ações e execuções cíveis e criminais, expedida pelo site WWW.tjro.jus.br, ou no caso de morador de outro estado, 

pelo Fórum da Comarca, com data no período de apresentação, em 1ª e 2ª instância;
Certidão Negativa Cível e Criminal do Tribunal Regional Federal 1ª Região (www.trf1.jus.br)
Certidão negativa de débito perante o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, expedida pelo site: www.tcero.tc.br;
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) expedido pelo Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT) do município 

(pegar memorando de encaminhamento no DRH da SEMAD);
02 (duas) cópias da declaração de Bens e Renda apresentada à Receita Federal ou em formulário próprio. Para envio ao TCE: acessar www.
tcero.tc.br - Clicar em Serviços >> Envio de Declarações (DBR). Preencher os dados no modo POSSE e imprimir 02 vias do recibo de envio.
•	 No caso de Estrangeiro trazer 02(duas) cópias da Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE (documento de Visto Permanente).

Para abertura de conta salário trazer:
	 01 cópia da Carteira de Identidade;
	 01 cópia do CPF;
	 01 cópia do comprovante de residência;

Vilhena, 25 de outubro de 2021.

JOSE REGINALDO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 52.688/2021

COMISSÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO - DECRETO 53.793/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/PMV/2021

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS NOTAS DE TÍTULOS

A Comissão do Processo Seletivo – CPS, torna público o resultado das inscrições do Processo Seletivo, referente ao Edital nº 001/SEMAD/2021, datado 
de 07 de outubro de 2.021.

Cargo: Médico do Trabalho

Classificação Nome CPF TOTAL GERAL DE 
PONTOS

1º José Luiz Tolosa Filho 07374444877 20

Cargo: Médico Ortopedista / Traumatologista

Classificação Nome CPF TOTAL GERAL DE 
PONTOS

1º Jean Valério da Cunha 06955275682 05

Vilhena, 25 de outubro de 2.021

VALENTIN GABRIEL
Presidente da Comissão
Decreto nº53.793/2.021
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EXECUTIVO

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Vice-Prefeita

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

FRANCISLEI INÁCIO DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

JOSE REGINALDO DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA (INTERINO)
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

RAFAEL NUNES REIS
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

HERBERT WEIL
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

AMANDA MARTINS DE ESPINDULA AREVAL
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

RAFAEL MAZIERO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

SUELI SANTANA MAGALHÃES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

VIVIAN BACARO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

FAIÇAL IBRAHIM AKKARI
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2021/2022

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PSDB

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO MACEDO
Partido: PV

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali 

2º Vice-Presidente: Vereador Ademir Alves de 
Lima

1º Secretário: Vereadora Clerida Maria Teixeira

2º Secretário: Vereadora Elenir Salete Zilli 
Gonçalves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h00min às 13h00min de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
Herbert Weil

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL
Gustavo Silva de França

CÂMARA MUNICIPAL
Miguel Câmara Novaes

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
Secretaria Municipal de Comunicação – 

Semcom

Desenvolvimento Site
Secretaria Municipal de Comunicação – 

Semcom
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